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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
 

FORNECEDOR Nº 19/2025 
 

PROCESSO Nº 043/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024 
 

 
 
Aos 24 dias do mês de abril de 2025, de um lado o MUNICÍPIO DE NOVAIS, Inscrito no CNPJ 
sob nº 65.711.699/0001-43, com sede administrativa no Paço Municipal, localizado na Rua 
Antônio Blasques Romeiro, nº 350, Centro, CEP: 15885-007 na Cidade de Novais, Estado de 
São Paulo, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor PAULO CESAR DIAS 
PINHEIRO, portador(a) do CPF nº 220.598.568-09  e do RG nº 29.103.644-02, neste ato 
denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR, em face da classificação e do resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14/2024, homologado em 24 de abril de 2025, RESOLVE, registrar os preços 
da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta Ata, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
FORNECEDOR: 
 
Empresa DENTAL E CIRURGICA PRODONLIFE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.636.952/0001-32 e Inscrição Estadual nº 260.062.811.110, com 
sede administrativa estabelecida na Rua Olinda, nº 519, Centro, CEP: 15.800-310, na Cidade de 
Catanduva, Estado de São Paulo, neste ato, representada por sua Diretora Administrativa, a Sra. 
ROSEMEIRE FERRASSA, portador do CPF nº 109.467.688-89 e do RG nº 18.099.666-6.  
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para aquisição eventual e 
parcelada de materiais de enfermagem, destinados às atividades e ações realizadas pelo 
Fundo Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações 
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, especificado(s) no(s) item(ns) 12, 21 e 22, 
31, 33 e 34, 92 e 93, 97 e 98, 106, 156, 163, 167, 213, 216 e 217 do Anexo I - Termo de 
Referência do Edital de Licitação nº 14/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades, os valores unitários, 
os valores totais e as marcas ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

ITEM QTD UN DESCRIÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL MARCA 

12 700 CX 

AGULHA 30X7 MM: Agulha hipodérmica, 
descartável, estéril, atóxica, calibre 30x7 mm, 
confeccionada em aço inoxidável, siliconizada, 
nivelada e polida, cilíndrica, reta, oca, com bisel 
trifacetado, afiada com canhoto translúcido de 
acordo com código de cores, provida de protetor 

R$8,91 R$6.237,00 UNIQMED 
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que permita adaptação ao canhoto e total 
proteção à cânula. Embalada individualmente em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. De acordo com NR 32. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

21 20 UN 

AMBU ADULTO COM RESERVATÓRIO: 
Reanimador manual adulto composto de balão 
auto inflável de vinil, válvula transparente com 
mínimo espaço morto, com conector da máscara 
com movimento giratório, válvula de segurança 
que se abre aproximadamente 45 cm/h20, 
máscara de pvc, transparente atóxica, mod. 
adulto, válvula traseira para conexão do 
reservatório, reservatório em pvc, transparente 
capacidade de 1600ml, de procedência nacional 
com Registro no Ministério da Saúde. Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, Registro na 
ANVISA. UNIDADE. 

R$162,00 R$3.240,00 MIKATOS 

22 15 UN 

AMBU INFANTIL COM RESERVATÓRIO: 
Reanimador anual infantil composto de balão auto 
inflável de vinil, válvula transparente com mínimo 
espaço morto, com conector da máscara com 
movimento giratório, válvula de segurança que se 
abre aproximadamente 45 cm/h20, máscara de 
pvc transparente atóxica mod. infantil, válvula 
traseira para conexão do reservatório, reservatório 
em pvc transparente capacidade de 1600ml, de 
procedência nacional com Registro no Ministério 
da Saúde.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, Registro na ANVISA. UNIDADE. 

R$133,00 R$1.995,00 MIKATOS 

31 800 UN 

ATADURA DE RAYON ESTÉRIL EMBEBIDA EM 
ÓLEO AGE: Confeccionada com fios finos e puros 
de rayon macio, bem distribuídos. Embebido com 
óleo dermoprotetor a base de AGE. Com bordas 
sem lanugem, sem fios soltos e livres de impurezas. 
Estéril. Medindo 7.5cm x 7,5m. Embalado em 
material que promova barreira microbiana e 
abertura asséptica. O produto deverá obedecer à 
legislação vigente. UNIDADE. 

R$4,30 R$3.440,00 HELIANTO 

33 70 UN 

BANDAGEM BIOELASTICA DE ALGODÃO 
10CMX5M: Fina, bege, de curta tração, com 
elasticidade têxtil, que auxilia no retorno venoso e 
previne edemas e dores ocasionadas por refluxo 
sanguíneo. Pode ser lavada até 15 vezes, 
permitindo a utilização de ferro aquecido para 
alisamento, proporciona pressão funcional 
elevada com pressão reduzida em descanso. 
UNIDADE. 

R$20,55 R$1.438,50 BIOELASTICA 

34 200 UN BATERIA PARA GLICOSIMETRO 3V - CR 2450. 
UNIDADE. R$7,45 R$1.490,00 SONY 

92 15 PCT 

ESPÁTULA DE AYRES:  Material não estéril, de uso 
médico, descartável e uso único; Madeira de 
reflorestamento.  Embalagem contendo dados de 
identificação, data de fabricação e validade, 
número do lote, registro na ANVISA. PACOTE COM  
100 UNIDADES. 

R$9,40 R$141,00 THEOTO 
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93 100 UN 

ESPÉCULO VAGINAL PARA VIRGENS E 
MENOPAUSA: O espéculo vaginal para virgens tem 
tamanho adequado, que permite o exame de 
pacientes nesta condição anatômica, com total 
segurança. Também é fortemente indicado para 
pacientes menopausadas. O espéculo descartável 
pode ser dividido basicamente em duas partes, as 
valvas e o parafuso. As valvas são produzidas em 
poliestireno cristal, apresentando contornos lisos e 
regulares sem reentrâncias e/ou protuberâncias. O 
parafuso é produzido em poliacetal e é acoplado 
ao espéculo, tornando-o pronto para uso. 
Virgoscópio (espéculo p/ virgem ou mulheres 
menopausadas) 14 mm em sua maior largura 
distal, 14 mm em sua maior largura proximal, 95 
mm no eixo longitudinal dos elementos 
articulados. Estéril por Óxido Etileno (ETO). Estéril: 
embalado em papel grau cirúrgico e filme de 
polietileno/polipropileno.  Embalagem contendo 
dados de identificação, data de fabricação e 
validade, número do lote, Registro na ANVISA. 
UNIDADE. 

R$3,42 R$342,00 VAGISPEC 

97 20 UN 

ESTETOSCÓPIO: Estetoscópio adulto modelo 
duplex aço inox, com auscultador duplo e haste em 
aço inoxidável, bi auricular com formato duo-sonic 
que permita ausculta de sons de baixa e alta 
freqüência, membrana especial em ambos os lados 
para uma ausculta precisa com freqüência de 20 à 
1500 Hz, diafragma com anel não frio flexível e 
super resistente, par de olivas maleáveis de 
borracha macia, com sistema de fixação de rosca, 
tubos auriculares flexíveis em PVC livre de látex 
proporcionando adaptação suave das olivas nos 
condutos auditivos externos. Embalagem 
contendo dados de identificação, data de 
fabricação e validade, número do lote, registro na 
ANVISA. UNIDADE. 

R$32,99 R$659,80 SOLIDOR 

98 200 TB 

FIBRASE: Fibrase pomada de 1 U/G de fibrinolisina, 
666 U/G de desoxirribonuclease e 10 mg/g de 
cloranfenicol.  É indicada no tratamento de lesões 
cutâneas infectadas (lesões na pele com infecção) 
tais como queimaduras, úlceras (lesões superficiais 
da pele) e feridas. TUBO DE 30 GRAMAS. 

R$45,89 R$9.178,00 FIBRASE 

106 1.200 UN 

FITA ADESIVA 19 CM X 50 M: Fita adesiva branca, 
para uso hospitalar, com boa adesividade e 
resistência, medindo 19 cm x 50 m, com validade 
mínima de 3 anos a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo dados de identificação, data 
de fabricação e validade, número do lote, Registro 
na ANVISA. UNIDADE. 

R$3,08 R$3.696,00 HOSPFLEX 

156 400 FR 

ÓLEO HIDRATANTE CORPORAL, a base de ácidos 
graxos essenciais; hipoalergênico; indicado no 
auxilio do processo de cicatrização de feridas como 
úlceras por pressão (escaras) de graus I, II e III, 
úlceras venosas, arteriais e diabéticas, lesões 
decorrentes de queimaduras, feridas crônicas ou 
agudas com ou sem infecção, tratamento de 
eczemas atópico, asteatósico, de estase e 
radiodermite. FRASCO COM 200 ML. 

R$5,28 R$2.112,00 FARMA 
CHEM 
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163 6.000 RL 

PAPEL LENÇOL 70 CM X 50M: Papel lençol 
hospitalar, rolo medindo 70 cm de largura x 50 m 
de comprimento fabricado por papel não 
reciclado, composição de 100% celulose, papel 
com textura firme e resistente, branco, macio, de 
procedência nacional, com registro na ANVISA ou 
Ministério da Saúde. BRANCO. ROLO. 

R$5,70 R$34.200,00 MAXXPELL 

167 10 UN 

PRANCHA LONGA DE RESGATE EM POLIETILENO 
COM 3 CINTOS MEDINDO 1,85 X 46,5:  A Prancha 
Longa em Polietileno com 3 cintos. Possui 
aberturas em sua lateral permitindo a utilização de 
cinto aranha e imobilizador de cabeça. Foi 
desenhada para proporcionar uma melhor 
acomodação para a vítima. Fácil manuseio por ser 
bem leve e é muito resistente. Transparente para 
utilização em Raio-x e também pode ser utilizada 
na água e em alturas. Confeccionada em 
Polietileno sendo leve a altamente resistente. 
Suporta até 180 Kg. Possui pegadores bem amplos. 
Desenhada de forma que a vítima fique mais 
confortável. Pode ser utilizada em Raio-x e 
Ressonância Magnética. Possibilita o resgate em 
alturas e na água. As aberturas permitem a 
utilização de cintos aranha e Imobilizadores de 
cabeça. Cinto de Imobilização 3 peças. Alça de 
Polipropileno de 50 mm. Cintos de 1,70 m. 
Regulador 50 mm em nylon. Fecho em Tic tac 50 
mm. UNIDADE. 

R$339,65 R$3.396,50 RESGATE 

213  
40 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO GG: Cor 
amarela. Tala para imobilização, conjunto de tala 
moldável – conjunto de talas confeccionada sem 
tela ramada, maleáveis recoberto por espuma 
flexível de polioretano 100 % (cem por cento), 
impermeável, que permita sua lavagem e 
esterização, em largura de 3”, de procedência 
nacional com Registro no Ministério da Saúde. 
UNIDADE. 

R$14,94 R$597,60 RESGATE 

216 60 UN 

TALA ARAMADA EM EVA TAMANHO PP: Cor roxa.  
Tala para imobilização, conjunto de tala moldável - 
conjunto de talas confeccionada em tela ramada, 
maleáveis recoberto por espuma flexível de 
polioretano 100% (cem por cento), impermeável, 
que permita sua lavagem e esterilização, em 
largura de 3", de procedência nacional com 
Registro no Ministério da Saúde. UNIDADE. 

R$5,15 R$309,00 RESGATE 

217 40 UN 

TALA PARA DEDO EM EVA (20X2CM): 
Confeccionada em alumínio flexible, coberto com 
e.v.a e revestido com espuma de poliuretano 
100%. UNIDADE. 
 

R$12,04 R$481,60 MSO 

VALOR TOTAL R$ 72.954,00 (setenta e dois mil, 
novecentos e cinquenta e quatro reais) 

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação. 
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
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4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado 
que as condições e o preço permanecem vantajosos. 
4.2. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro. 
4.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.4. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
4.5.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da Ata 
de Registro de Preços. 
4.6. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4.7. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da Ata de Registro de Preços: 
4.7.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, sendo que este, não poderá 
oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para a contratação. 
4.7.2. Quando o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
4.7.3. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 7. 
4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal de 
Transparência – Licitações e Contratos do Município. 
4.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar 
a Ata de Registro de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 
4.10. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, cuja justificativa 
seja aceita pela Administração. 
4.11. A Ata de Registro de Preços será assinada, preferencialmente, por meio de assinatura digital. 
4.12. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, observado o disposto no item 18., fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá: 
4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
4.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes 
situações: 
5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 
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5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
5.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 
seu registro cancelado. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 
legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 18.. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7., e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2. e no item 6.2.1., o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
6.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou 
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, poderá o órgão gerenciador, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1. será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
8.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no Registro 
de Preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata.  
8.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade, quando for 
o caso. 
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8.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no ANEXO I -Termo de Referência do 
edital. 
9.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Município de Novais/SP, 24 de abril de 2025. 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE NOVAIS 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – Prefeito(a) Municipal 
 
 
 
 

DENTAL E CIRURGICA PRODONLIFE LTDA 
DETENTORA DA ATA 

ROSEMEIRE FERRASSA – Diretora Administrativa 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
1ª __________________________________________ 
LARISSA FERNANDES ARRUDA 
CPF: 408.631.868-74 
 
 
 
 
___________________________________________ 
LUCAS LUIZ PIVETTA 
CPF: 348.390.888-96 
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MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº 06/2025, Fornecedor nº 19/2025; Origem: 
Processo nº 043/2025, Pregão Eletrônico n° 14/2024; Órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE 
NOVAIS, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: DENTAL E CIRURGICA 
PRODONLIFE LTDA, CNPJ nº 74.636.952/0001-32; Detentora dos itens 12, 21 e 22, 31, 33 
e 34, 92 e 93, 97e 98, 106, 156, 163, 167, 213, 216 e 217, nos valores estimados em R$ 
72.954,00; Objeto: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de materiais 
de enfermagem, destinados às atividades e ações realizadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes no 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; Vigência: 24/04/2025 à 23/04/2026. Município de 
Novais, 24 de abril de 2025. PAULO CESAR DIAS PINHEIRO – Prefeito Municipal. 
PUBLIQUE-SE. 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
DETENTORA DA ATA: DENTAL E CIRURGICA PRODONLIFE LTDA 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
FORNECEDOR Nº 19/2025 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de materiais de 
enfermagem, destinados às atividades e ações realizadas pelo Fundo Municipal de Saúde, 
pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes no ANEXO 
I - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) ------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pelo contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
Município de Novais/SP, 24 de abri de 2025. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09  
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 220.598.568-09  
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Pelo Fornecedor: 
Nome: Rosemeire Ferrassa 
Cargo: Diretora Administrativa 
CPF: 109.467.688-89 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DO CONTRATANTE: 
Nome: PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF:   220.598.568-09  
Assinatura: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------    
  
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: DEISE CLAUDIA ZANINI 
Cargo: Diretor Municipal Adjunto de Saúde 
CPF: 284.778.348-22 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal do Contrato                                                       
Nome: LUANA CECILIA DE CARVALHO 
Cargo: Enfermeiro 
CPF: 095.567.686-02 
Assinatura: --------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  
contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução nº 11/2021). 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº 65.711.699/0001-43 
 
DETENTORA DA ATA: DENTAL E CIRURGICA PRODONLIFE LTDA 
CNPJ Nº 74.636.952/0001-32 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025 
FORNECEDOR Nº 19/2025 
 
DATA DA ASSINATURA: 24/04/2025 
VIGÊNCIA: 24/04/2025 a 23/04/2026 
 
OBJETO: Registro de preços para aquisição eventual e parcelada de materiais de 
enfermagem, destinados às atividades e ações realizadas pelo Fundo Municipal de Saúde, pelo 
período de 12 (doze) meses, de acordo com as especificações constantes no ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
VALOR R$ 72.954,00 (setenta e dois mil, novecentos e cinquenta e quatro reais). 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se 
no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de Engenharia: 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações 
decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de 
acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

Município de Novais/SP, 24 de abril de 2025. 
 
 
 

 
PAULO CESAR DIAS PINHEIRO 

Prefeito(a) Municipal – e-mail: gabinete@novais.sp.gov.br 
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